
PROTOCOLO

ENTRE:

PRIMEIROOUTORGANTE- Dermo Relief Unipessoal, Lda., pessoa coletiva n." 513 407

774, com sede na Rua Francisco, Gentil, 20 B. Telheiras, 1600-626 Lisboa,

matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa sob o n.? AP.

7/20150202, aqui representada pelo seu gerente Rui Paulo dos Santos Fernandes,

doravante designada por Relief Telheiras.

E

SEGUNDO OUTORGANTE - GRUPO DESPORTIVOPARLAMENTAR,pessoa coletiva

n0504666622, com sede na, Av. D. Carlos I, n0130, 1200·651 Lisboa.

Neste ato representado pelo Dr. Nuno Santos e Silva, com os poderes necessários

para o efeito, adiante designada por GDP,

CONSIDERANDOQUE:

a) a Relief Telheiras, s

b) o GDP tem, no âmbito das suas atribuições estatutárias, o propó ito de

dinamizar e fomentar a interligação com os seus associados em! áreas

diversificadas, proporcionando aos seus associados diversas vantagens e
beneficias na aquisição de produtos e na prestação de serviços por parte de

terceiros

c) o programa, tem como finalidade proporcionar aos associados, o a 'essa a

centros de compras, lazer e outras prestações de serviços, com

relevantes

IA RELlEFTELHEIRAS,Lda. e o GDP, celebram o presente PROTOCOLO,nos ter10s das

cláusulas seguintes de que os considerandos precedentes fazem parte integrante:

Darmo Rol of

. "



CLÁUSULA PRIMEIRA

- Com a celebração do presente Protocolo a Relief Telheiras vincula-se, durante o

período de vigência deste Protocolo, a conceder a todos os associados, aos

funcionários e colaboradores da Segunda Outorgante bem como a familiares de 1.o

grau, os seguintes descontos sobre o preço de tabela:

o 20%Tratamento anntabágtco:
o 20%Tratamento para a ansiedade e stress;
o 20%Tratamento perda de peso;

o 20%Tratamento Rinite alérgica;

o 20%Tratamento Enxaqueca;

o 10%Tratamentos de estética.

cLÁUSULA SEGUNDA

Para efeitos do disposto no presente Protocolo, é considerada documentação

necessária e bastante à comprovação da qualidade de associado do GDP, a exibição

de documento comprovativo de funcionário ou colaborador do GDP.

CLÀUSULA TERCEIRA

O GDP compromete-se a divulgar as condições estabeleci das no presente Protocolo
pelas vias e formas mais adequadas, designadamente através da divulgação junto dos

seus associados, no portal internet E noutros órgãos que achar adequados e que

estejam ao seu dispor.

CLÁUSULA QUARTA

(Garantias de confidencialidade)
- As Partes Outorgantes obrigam-se a guardar sigilo sobre todas as informações que

venham a ter acesso em virtude da colaboração estabelecida ou que venha a ser

desenvolvida na execução do presente Protocolo.

2 - Com a celebração do presente Protocolo as Partes vinculam-se, recíproca e I

conjuntamente, a cumprir com todas as disposições legais e regulamentares erljl
matéria de protecção de dados pessoais.



CLÁUSULA QUINTA

(Vigência do Protocolo)

1 - O presente Protocolo produz efeitos a partir da data da sua assinatura e vigorará

por tempo indeterminado.

2 - Durante o período da sua vigência, o presente Protocolo poderá ser objecto de

aditamentos ou alterações, que sejam acordadas entre as partes outorgantes.

cLÁUSULA SEXTA

(Denúncia do Protocolo)

Qualquer das partes outorgantes pode, a qualquer momento, denunciar o presente

Protocolo, mediante comunicação escrita, com indicação expressa da data ou prazo a

partir da qual produzirá efeitos a denúncia.

CLÁUSULA SÉTIMA

(Comunicações entre as Partes Outorgantes)

1 - As comunicações a realizar em execução do presente Protocolo serão efectuadas

para as moradas aqui constantes, sendo que no caso da Segunda Outorgante deverão

ser processadas para:

Palácio de São Bento, Sala 7017 C (piso 4), 1249-068 Lisboa

2 - As partes outorgantes comprometem-se reciprocamente a comunicar, por escrito,
quaisquer alterações aos elementos indicados no número anterior.

O presente Protocolo é celebrado em duplicado, convencionando as partes em
atribuir a cada exemplar o valor de original para todos os efeitos legais e

probatórios, ficando um exemplar na posse de cada uma das partes.

Lisboa, 30 de Julho de 2015

Relief Telheiras Grupo Desportivo
Parlamentar
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Anexo 1

OS NOSSOS TRATAMENTOS e TABELA DE PRECOS

TRATAMENTO PARA DEIXAR DE FUMAR COM CONTROLO DE PESO

PVP'189,OO{
Preço Especial Parceria 151 ,20€

1 Sessão+ 3 Sessõesanti stress
Inclui reforço gratuito no prazo de um ano em caso de recaída

TRATAMENTOS PARA PERDA DE PESO - RELlEF BALANCE

PVP· 180,OO€
Preço Especial Parceria 144,OO€

Inclui 6 sessões de laser terapia

TRATAMENTO PARA ANSIEDADE I STRESS

PVp-100,OO- 4 Sessões
Preço especial parceria 80,OO€

Inclui 4 sessões de laser terapia

TRATAMENTO PARA A RINITE ALÉRGICA

PVp-195,OO€
Preço especial parceria 156,OO€

Inclui 6 sessões de laser terapia

Cada sessão extra 36,OO€

TRATAMENTO PARA A ENXAOUECA

PVP- 160,OO€4 Sessões(uma por semana)
Cada sessão extra 45,OO{

Preço especial parceria 128,OO€

Cada sessão extra 36,OO€

TRATAMENTOS DE ESTÉTICA I DERMOCOSMÉTICA EM GABINETE

Mediante Preçário
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Anexo 11

CLíNICASADERENTESÀ PARCERIA:

Relief Vila Nova de Gaia:
Avenida dos Descobrimentos N" 1193 1 - Sala 10, 4400-103 Santa Marinha

Vila Nova de Gaia (Grande Porto)

Contatos: 223 750171 / 965447781

Correio eletrónico: gaia@reliefportugal.com

https: / /www.facebook.com/RellefGaia

Relief Lisboa Expo:

Rua Gaivotas em Terra, n° 8 B, 1990-601 Lisboa (EXPO)

Contactos: 218949532 / 925986925

Correio eletrónico: 1isboa@reliefportugal .com

https:/ /www.facebook.com/ReliefLisboa

Relief Lisboa Telheiras:
Rua Prof. Francisco Gentil, 20-B, 1600-626 Lisboa

Contactos: 217 573 396 I 960481 389

Correio eletrónico: te1 heiras@re1iefportugal .com

https: / Iwww.facebook.com/ReLiefTeLheiras

Relief Carcavelos:
Passeio da Rua de Itália W 25 - Loja B, 2775-418 Carcavelos

Contactos: 214578313 / 924370824

Correio eletrónico: carcavelos@reliefportugal.com

https: 1/ www.facebook.com/ReliefCarcavelos
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